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cia dos serviços públicos, de sorte que 
se lhe não pode contestar o poder de 
emitir normas regula:ilentares, de ob
servância obrigatória Jlor parte dos ad
ministradores das autarquin. 

Com estas considerações, concluo ser 
o L B. G. E. uma autarquia, sujeita 

ao contrôle e às normas regulamenta
res expedidas pelo Presicl.entc da Repú
blica. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 1.0 de setembro de 

lS56. - A. Gonçalves de Oliveira, Con
sultor Geral da República. 

CAIXA. DE AMORTIZAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE TÍTULOS -
RECONHECI][ENTO DE FIRMAS 

- A Caixa de Amortização deve permitir o reconheci
mento de firma por semelhança; mas poderá exigir o reconhe
cimento autêntico nos casos de suspeita de fraude ou de paga
mento de 'Vulto. 

:\IINISTÉRIO DA F AZE~DA 

PROCESSO N.o 700-56 

Ficou escla~ecido que ao Corretor 
de Fundos Públicos, em razão de suas 
atividades legais de fé pública que em
pres~a aos atos que pratica, não está 
sujeito a exigências nos atos que prati
car e nas operações em que funcionar 
nesta Caixa de Amortização. Ainda, sô
bre o mesmo assunto, o Sr. Diretor soli
citou fôsse transcrito em ata o relatório 
e a conclusão do aludido processo, o que 
foi a pro\'ado, a saber: O Serviço de Ad
mini,trarão, atendendo solicitação da Se
ção de Comunicações, consultou ao Di
retor da Caixa como proceder em face 
da Portaria n.o 557, de 1955, do Cor
regedor da Justiça do Distrito Federal, 
publicada no Diário da Justiça, de 20 
de dezembro de 1955. pág. 16.405, que 
determinou aos Tabelir.cs, de acôrdo com 
"a dOl:trina e a jurisprudência", que 
"nos instrumentos de reconhecimento de 
firma de pessoa conhecida se declare 
essa circunstância e, não o sendo, que 
no me;omo se declare, ser feito por seme
lhante", pois "a Auditoria e o SerYÍço 
da Dí\'ic!a, sob a alegação de que a fir
ma r"conhecida por semelhança não é 
tida nem havida como verdadeira, e que, 
a aceitando, o fato poderá acarretar 
pre,n: lZO a esta Repartição, recusam 
receber documentos com firma reconhe
cida por tal forma" (fls. 1 e 2). O Dire-

tor submeteu o assunto a apreciação 
desta Junta (f!. 2v.). O processo me 
foi distribuído em 30 de janeiro de 1956, 
e na mesma data, pedi à Secretaria des
ta Junta Administrativa, para juntar 
cópia da Circular do Sr. Ministro da 
Fazenda proibindo a aceitação de do
cumento com firma reconhecida por se
melhança. Foi juntada cópia da deci
são n.o 213, de 23-5-1863, expedida pe
lo :\Iinistro :Uarquês de Abrantes, es
clarecendo não ser válida a cessão de 
títulos de dívida "por que o tabelião que 
reconheceu as firmas do cedente e das 
testemt:nhas do escrito da cessão, de
clarando tê-lo feito por semelhança de 
outras, implicitamente deixou de portar 
por já serem verdadeiras as firmas do 
ato da referida cessão (f!. 3). O Secre
tário da Corregedoria da Justiça do 
Distrito Federal oficiou ao Diretor da 
Caixa nos seguintes têrmos: "A fim de 
dirimir dúvidas no tocante ao reconhe
cimento de firmas e evitar embaraço às 
partes. esclareço a V. S., que os Tabe
liães deY<?rão reconhecer as firmas por se
melhanç,,-, cumprindo a Portaria nO 557, 
de 19 de dezembro de 1955". Êsse ofício 
passou a constituir o proc. n.o 1.124-56, 
que foi encaminhado a esta Junta em 
17 de fevereiro de 1956 e distribuído a 
mim por dependência, no mesmo dia. 
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Recomendei sua anexação ao proc. n.o 
700-56. A questão a ser esclarecida é 
a seguinte: A Portaria do Corregedor, 
autorizando o reconhecimento de firma 
por semelhança, obriga a Caixa ou esta 
Repartição poder exigir, nos documen
tos que lhe são apresentados, o reco
nhecimento verdadeiro da firma dos in
teressados? 

I - O Código de Organização J udi
ciária do Distrito Federal, expedido pe
lo Decreto-lei n. o 8.527, de 31 de dezem
bro de 1945, estabelece no art. 38: "O 
Corregedor expedirá, mediante provi
TTIento, as providências e instruções que 
entender necessárias ou convenientes ao 
bom e regular funcionamento dos servi
ços cuja fiscalização lhe compete, po
dendo fazê-lo igualmente mediante des
pachos em inquéritos administrativos". 
O Ato Regimental n.O 8, de 29-12-1952, 
pelo qual o Tribunal de Justiça aprovou 
disposições regimentais sôbre as atri
buições do Corregedor da Justiça re
pete essa norma (art. 3.°). O Correge
dor tem competência legal para expedir 
instruções sôbre o reconhecimento de 
firmas, as quais obrigam àqueles que 
estão sob sua inspeção e correição. 

II - Desde as Ordenações do Rei
no é atribuição do tabelião reconhecer 
firmas e sinais particulares ou públicos 
(Liv. 1, Tít. 78, § 3.°, cf. Corrêa Teles, 
Manual do Tabelião, § 286). Luís Fran
cisco de Miranda, no seu livro "Guia 
dos Escrivães, Tabeliães e Oficiais de 
Regisfro" (Liv. 1.880, Ed. Liv. Cruz 
Continho), ensina que ° escrivão ou ta
belião só tem fé no qne Escreve como 
presenciando fisicamente. Por essa ra
zi'i.o tem bom fundamento a opinião que 
denega crédito aos reconhecimentos de 
firmas e letras que o serventuário pú
blico faz, sem os ver assinar, pois a 
própria lei ou 20 de julho de 1774. § 33. 
diz que os vissem escrever (Lobão Se
gundas linhas, noto 457, n.o 4, pág. :<"()6). 
Cunha Sales no seu livro Tabeliães (Rio 
1883, liv. Garnier), declara que o re
conhecimento de firma pode ser feito 
pelos seguintes modos: a) por ter visto o 
Tabelião ser escrito em sua presença 
() sinal, letra, firma ou escritura, que 

reconhece; b) por semelhança, compa
rando a letra, firma, assinatura ou sinal 
do papel, que lhe é dado a reconhecer 
com a que é feita em sua presença" 
(pág. 254). A fé pública do oficial ga
rante a verdade tanto no fato que nar
ra o instrumento como das assinaturas 
nêle contidas (pág. 255). João Evan
gelista Corrêa de Miranda, no Guia do 
Tabelião, observa que o reconhecimento 
de letra e firma por Tabelião, ou é 
feito com a declaração de que viu fa
zer e assinar, ou só assinar na sua pre
sença, com ou sem testemunhas, e en
tão constitui prova do ato; ou contém 
somente a asserção do reconhecimento 
por comparação de letras e não passa 
então de uma opinião, de uma presun
ção que, no sistema da nossa Lei, equi
vale ao que se chama prova. O Tabe
lião reconhece a firma feita e assinada 
na sua presença, afirmando que viu, me
recendo o ato a fé que merece uma es
critura pública, se fôr portado por fé; 
ou reconhece somente porque acha se
melhança com a letra de outro do
cumento que tem em seu arquivo e só 
por uma opinião a que os autores dão 
o valor de meia prova, quer dizer prova 
incompleta, que precisa, portanto, ser 
completada por outra. É bem para de
sejar que aquêles que precisam legali
zar os seus documentos, conheçam pre
viamente os efeitos das duas espécies 
de reconhecimento. Se o Tabelião não 
tem em seu Cartório a letra ou firma 
a reconhecer, usa-se do meio de abo
nação, que não é mais do que a ates
tação de duas pessoas que dizem co
nhecer a firma e o atestam sob suas 
assinaturas, que ° Tabeliií.o reconhece; 
prova ainda mais fraca do que a do 
reconhecimento por semelhança e que 
não deve ser aceita em negócios de re
levância, pois quase sempre são atesta
dos gratuitos e, portanto, sem valor ju
rídico (op. cit., pág. 363-4). Afonso Dio
nísio Gama, no JJanllal Prático dos Ta
beliães de Notas (São Paulo, 1926, liv. 
Acadêmica), esclarece que "são admi
tidos, na prática, tôdas as formas de 
reconhecimento. No fundo, porém, o re
conhecimento por excelência é o pre-
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senciaI. Como reconhecimento autênti
co êle é incontroverso, inatacável, ao 
passo que o reconhecimento por outras 
formas meramente presuntivas, pode ser 
destruído por qualquer outro gênero de 
provas". Oliveira Machado, na sua obra 
Novíssimo Guia Prático dos Tabeliães 
(3.a ed., pág. 661), sustenta êsse enten
dimento. 

111 - O índice da jurisprudência pu
blicada pela Revista Forense refere: 

a) que o reconhecimento de firma fei
to por semelhança constitui simples pre
sunção (vol. LXVI, 101); 

b) se a firma é lançada no documen
to perante o Tabelião e êste o atesta, o 
reconhecimento tem fôrça instrumental; 
mas se é feito por semelhança, nada 
mais traduz do que o parecer do Tabe
lião constituindo prova tênue e de pres
tígio limitado (vol. CXXIII, 66); 

c) só é completa a prova de reconhe
cimento da firma, quando o Tabelião 
vê escrever e assinar o documento. Con
sidera-se o reconhecimento por seme
lhança como meia prova (vol., XXV, 
271) ; 

d) que a fé pública oriunda de um 
reconhecimento de firma, não pode ser 
destruída por meras conjecturas e pre
sunções (voI. LVII, 484). 

O reconhecimento de firma por seme
lhança, portanto, é simples presunção 
de sua autenticidade, mas não implica na 
afirmação de que é verdadeira. A Cai
xa não é obrigada a aceitar os documen
tos com firma reconhecida por seme
lhança e pode exigir o reconhecimento 
autêntico, verdadeiro, ou seja o que o 
Tabelião porta por fé. Será convenien
te, porém, que a Caixa recuse o reco
nhecimento de firma por semelhança? 
É sabido que um dos males do nosso 
País é o "excesso de burocracia", uti
lizando a expressão do Senhor Presiden
te da República na sua recente mensa
gem ao Congresso Nacional. O reco
nhecimento anterior à Portaria 557 era, 
na realidade, feito por semelhança da 
firma lancada em livro próprio ou ficha 
do Cartório do Tabelião; não era o re
conhecimento autêntico, oriundo da fé 
pública do Tabelião, que tivesse fôrça 

instrumental. Sempre foi aceito como 
bom. É certo que há diferença entre 
o "reconhecimento por semelhanca" e 
a forma "reconheço a firma", qu"e era 
usada. Naquele caso só há responsabi
lidade do tabelião se ocorrer fraude ou 
êrro grosseiro e nesse caso havia a pre
sunç~.o da responsabilidade do serven
tuário da Justiça que reconhece a firma. 

Os Bancos só usam para pagamento 
de cheques a conferência da firma do 
emitente com a firma existente na ficha 
bancária. :É::ste sistema é universal, o 
que comprova que não é inconveniente. 
Na prática é o reconhecimento de firma 
por semelhança, feito pelo Banco que 
paga o cheque. 

O Serviço público é feito para ser
vir ao público com eficiência, seguran
ça e certeza. Mas não é justo que, para 
garantir a segurança do funcionário, 
se onere ou se dificulte, desarrazoada
mente, ao público. É certo que o serviço 
público deve ser cauteloso e que lhe in
cumbe adotar tôdas as providências nor
mais para efetuar pagamentos. 

No caso, a providência normal é a 
aceitação do reconhecimento de firma 
por semelhança. 

Essa regra não impede, porém, que 
seja exigido o reconhecimento autênti
co da firma para os documentos consi
derados importantes e para os pagamen
tos de vulto ou nos casos em que haja 
suspeita. Essa regra permite que se exi
ja prova de que haja suspeita de frau
de, identidade do interessado, seu re
presentante ou procurador e que a parte 
escreva no processo a sua residência, o 
número da carteira de identidade, órgão 
expedidor e data da emissão. 

Será prudente também que a Audi
toria faça a comparação da firma as
sinada na sua presença com a constan
te da carteira de identidade ou do re
querimento, sempre que tiver dúvida. 

Penso que, em regra, deve ser aceito o 
reconhecimento de firma por ~emelhan
ça mas que a Caixa de Amortização po
derá exigir o reconhecimento autênti
co de firma nos casos considerados im
portantes, nos pagamentos de vulto e 
na suspeita de fraude. 
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Conclusão: "O relatório foi debati
do, fazendo cada um dos membros da 
Junta a sua declaração. Foi aceita a 
opinião do relator de que, em regra, a 
Caixa de Amortização deve permitir o 
reconhecimento de firma por semelhan
ça, mas poderá exigir o reconhecimento 
autêntico da firma nos casos de sus
peita de fraude e nos pagamentos de 
vulto, assim considerados os de impor
tância superior a Cr$ 200.000,00 (du
zentos mil cruzeiros), o que será decla
rado pela Auditoria em cada caso, tra
te-se de liquidação de juros ou de trans
ferência de apólices salvo a transmis
são por ordem judicial, expedida por 
mandado, alvará, ofício ou documento 
semelhante. 

Nos processos, salvo os que já tenham 
cheque de pagamento expedido pela Au
ditoria, o requerente, seu representan
te legal ou procurador, deverá escrever 
o seu nome, número da carteira de iden
tidade, órgão expedidor e data da emis
são, na presença de um funcionário da 
Seção de Comunicações, que fará a ne
cessária conferência e isso informará no 
processo. 

O interessado no processo escreverá 
também a sua residência, não se fazen
do nenhuma exigência comprovante. 

:íl:sse voto foi aprovado unânimemen
te". 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1956. 




